
 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

Processo Administrativo n° 2910002/2025/SUPRI 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Aquisição de ÔNIBUS RURAL ESCOLAR tipo ORE 3 para unidades escolares, através de Adesão Ata de 

registro de preço nº 008/2025-FNDE 

2. SETOR DEMANDANTE 

Secretaria Municipal de Educação 

3. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
TIPO DE 

TRANSMISSÃO 
CATMAT UNIDADE QUANT 

1 ORE 3  

 
Mecânica 610416 UNIDADE 04 

 

✓ Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

✓ O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

✓ O prazo de vigência do contrato com os entes federados é de até 320 dias, contados da assinatura 

do contrato, prorrogável na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/202. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente aquisição de 04 (quatro) ônibus escolares dos modelos ORE 3 (Ônibus Rural Escolar), 

conforme especificações constantes na Ata de Registro de Preços nº 08/2023, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 06/2023, promovido pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), 

tem como objetivo atender à crescente demanda pelo transporte de estudantes da rede pública de 

ensino que residem em áreas urbanas, rurais e periféricas do Município de Castanhal. 

Tais veículos foram projetados especificamente para condições adversas de tráfego, como estradas 

não pavimentadas e terrenos irregulares, características recorrentes em diversas regiões do município. 

A estrutura robusta e a qualidade dos ônibus garantem maior segurança, conforto e confiabilidade no 

transporte escolar, reduzindo riscos e proporcionando um deslocamento mais digno aos alunos. 

Com capacidade para até 59 passageiros sentados no modelo ORE 3, os veículos permitirão a 

racionalização das rotas, diminuindo o número de viagens necessárias e contribuindo para a 

pontualidade no acesso às unidades escolares. A aquisição de veículos zero quilômetro também 

representa uma escolha economicamente vantajosa, uma vez que reduz significativamente os custos 

com manutenção corretiva no curto e médio prazo, além de garantir maior disponibilidade da frota e 

continuidade dos serviços prestados. 



 

Importante destacar que os veículos são equipados com dispositivos de acessibilidade, incluindo 

elevadores para cadeirantes, assegurando o transporte inclusivo e o pleno exercício do direito à 

educação para alunos com mobilidade reduzida. 

A incorporação desses novos ônibus à frota escolar impactará positivamente o bem-estar dos 

estudantes, promovendo acesso regular à educação, sobretudo para aqueles que vivem em localidades 

de difícil acesso, e reafirmando o compromisso da gestão municipal com a inclusão social e o 

desenvolvimento educacional. 

Estima-se que a nova frota atenderá, em média, 200 alunos distribuídos entre os turnos matutino e 

vespertino, abrangendo turmas do Ensino Fundamental – Anos Finais e do Ensino Médio das redes 

municipal e estadual. 

Ressalta-se, por fim, que os itens demandados constarão no Plano Anual de Contratações da Prefeitura 

Municipal de Castanhal, atualmente em elaboração conjunta com as secretarias vinculadas e os fundos 

municipais correspondentes. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizadas em tópico específico dos Estudo Técnico 

Preliminar 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Condições de Entrega  

6.1 Os veículos deverão ser entregues individualmente contendo os itens descritos no Edital e seus anexos. 

 

Prazo de entrega:  

6.2 O prazo para a produção e a entrega dos veículos previstos nesta contratação será de até 260 (duzentos e 

sessenta) dias corridos, a contar da data de assinatura do contrato e da ordem de serviço, prevalecendo a data 

do fato que ocorrer por último, obedecido o escalonamento do cronograma abaixo. 

6.3 A entrega dos produtos ao CONTRATANTE deverá cumprir o prazo definido no cronograma abaixo, 

de acordo com a quantidade contratada: 

 

Prazos de Entrega 

em dias corridos 

por Quantidades e 

Região 

 

Até 100 

unidades 

 

De 101 a 200 

unidades 

 

De 201 a 400 

unidades 

 

Mais de 400 

unidades 

Norte 180 200 230 260 

Nordeste 150 170 200 230 

Centro-Oeste 130 150 180 210 

Sudeste 130 150 180 210 

Sul 130 150 180 210 

 

6.3.1. A extensão dos prazos de entrega previstos no cronograma do item anterior, aplica-se apenas quando 

o contrato se referira adesão para aquisição de mais de 100 (cem) unidades e deve ser negociada em 

comum acordo entre as partes contratantes.  

 



 

6.4 Os veículos deverão ser entregues no endereço informado pela CONTRATANTE dentro do prazo 

definido no item 5.2.  

 

6.3 Em função da distância entre os locais de produção e os endereços dos contratantes, os veículos 

poderão ser entregues com a quilometragem máxima, por Unidade da Federação, conforme constante dos 

respectivos Encartes dos Cadernos de Informações Técnicas.  

 

6.5 A quilometragem indicada nos respectivos Encartes dos Cadernos de Informações Técnicas (CIT) 

poderá ter uma tolerância de até mais 20% na quilometragem para entrega desde que o percurso racional 

do “Trajeto da Entrega” assim o requeira. 

  

6.6 O transporte e a entrega dos veículos são de responsabilidade da contratada e deverão ser entregues 

conforme quantitativos e endereços dos destinatários a serem fornecidos à contratada, pela contratante, por 

ocasião da celebração do instrumento contratual. 

  

6.7 Os ônibus escolares serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações técnicas constante dos Cadernos de Informações Técnicas e na proposta. Encarte D 

– Termo de Recebimento Provisório.  

 

6.8 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

previstas, devendo ser substituídos e/ou reparados, à custa da contratada, no prazo de 20 (vinte) dias, a 

contar da notificação da contratada. Encarte F – Termo de Recusa do objeto.  

 

6.9 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo assinado pela contratante. Encarte E –Termo de Recebimento Definitivo.  

 

6.10 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo.  

 

6.11 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

7. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

7.1 O contratado deverá oferecer garantia de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses a partir da data de entrega 

dos veículos.  

7.2 O fabricante/encarroçador deverá disponibilizar, uma ofi cina ou concessionária em cada unidade da 

federação. 

7.3 O contratado deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatórias, constante do 

Manual de Operações, nas oficinas das concessionárias do fabricante/encarroçador, cuja periodicidade será 

determinada pela quilometragem e/ou o tempo de uso do veículo.  

7.4 No caso em que o município do contratante estiver localizado a mais de 200 km de distância da rede de 

concessionárias do fabricante/encarroçador, as manutenções preventivas obrigatórias deverão ser feitas 

pelo fabricante (concessionárias ou prepostos) no município do endereço do contratante.  

8.   MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 



 
  

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial.  

 

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila.  

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

 

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  

8.5 Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 

 Fiscalização  

8.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

 

 Fiscalização Técnica  

8.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  

 

8.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  

 

8.8.1 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, III);  

 

8.8.2 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de2022, art. 22, IV).  

 

8.8.3 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, V).  

 

8.8.4 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VII).  

 



 

8.8.5 Os fiscais do Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

ônibus escolares contratados, podendo utilizar, entre outras ferramentas de controle e checagem, lista de 

verificação ou Relatório de Avaliação do Protótipo – RAP que venha a ser disponibilizada pelo FNDE 

como instrumento administrativo auxiliar do processo de controle de qualidade, no âmbito da assistência 

técnica a que se refere a Lei n.º 5.537/1968.  

Fiscalização Administrativa  

8.9 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022).  

8.9.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato  

8.10 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

 

8.10.1 O gestor do contrato será responsável pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos ônibus 

escolares contratados, podendo utilizar, entre outras ferramentas de controle e checagem, lista de 

verificação ou Relatório de Avaliação do Protótipo – RAP que venha a ser disponibilizada pelo FNDE 

como instrumento administrativo auxiliar do processo de controle de qualidade, no âmbito da assistência 

técnica a que se refere a Lei n.º 5.537/1968.  

8.11 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

8.12 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

8.13 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

 

8.14 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

 

8.15 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº11.246, de 2022, art. 21, VI).  



 

8.16 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato.  
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

         Recebimento  

9.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta.  

9.2 A comprovação da entrega se dará por meio do Termo de Recebimento Provisório dos Ônibus 

Escolares, conforme modelo constante do Encarte D – Termo de Recebimento Provisório a ser assinado 

por representante da CONTRATANTE no momento da entrega.  

9.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Edital Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades.  

9.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

9.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

9.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento.  

9.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  

9.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

       LIQUIDAÇÃO 

  9.9 Recebida a Nota Fiscal, ou documento de cobrança equivalente correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.9.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

✓ o prazo de validade; 

✓ a data da emissão; 

✓ os dados do contrato e do órgão contratante; 

✓ o período respectivo de execução do contrato; 

✓ o valor a pagar; e 



 

✓ eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.9.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

 

9.10 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.11 Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

 

9.12 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

 

9.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.14 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

9.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF 

PRAZO DE PAGAMENTO 

9.16 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 

de 2022. 

9.17 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPP de correção monetária. 

         FORMA DE PAGAMENTO 

9.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

 

9.19 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

 

9.20 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061


 

 

9.21 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A contratada será atendida pela seguinte dotação:  

06.07- Fundo Municipal de Educação 

Classificação Econômica: - 12.361.0008.2.034- Gestão do QSE 

Elemento de Despesa: - 4.4.90.52.00- Equipamentos e material permanente 

Subelemento de Despesa: - 4.4.90.52.52 Veículos de tração mecânica 

Fonte de Recurso: 15500000 Transferência do Salário Educação 

06.12- Fundo de Valorização do Magistério 

Classificação Econômica: - 12.361.0008.2.043- Gestão do Ensino Fundamental- Apoio 

Elemento de Despesa: - 4.4.90.52.00- Equipamentos e material permanente 

Subelemento de Despesa: - 4.4.90.52.52 Veículos de tração mecânica 

Fonte de Recurso:  15420000- Transferência do Fundeb- Compl. União-VAAT 

11. ANEXOS:  

Anexo I- Lista dos itens 

Anexo 2- Caderno de Especificações Técnicas FNDE 

 

 

Castanhal/PA, 05 de novembro de 2025. 

Elaborado por:  

  

                                     

 

_______________________________ 
Paula Francinara Silva Sampaio 

Secretaria Municipal de Educação 

Agente Administrativo - matrícula nº 212968-2 

 

 

 

 

 

                                            ___________________________________ 
                                                             Cosma Maria Nascimento da Cunha  

                                                              Secretária Municipal de Educação 

                                                                       Decreto nº 031/2025 

 

 

 

 

 

 

 

      __________________________________ 

Laura Thayna Martins da Silva 

Secretaria Municipal de Suprimentos e Licitações 

Matrícula nº 309661-0 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO I- LISTA DOS ITENS: 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
TIPO DE 

TRANSMISSÃO 
CATMAT UNIDADE QUANT 

1 

ORE 3  
Ônibus Distância Entre 

Eixos: 5950MM, 

Capacidade: 60 

Lugares, Cor: 

Amarela, Potência: 130 

CV, Quantidade 

Portas: Única 

Transmissão mecânica 

Mecânica 610416 UNIDADE 04 
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